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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A:

Tenho a honra de submeter à, elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do inciso Ill, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Revoga Anexos das Leis Complementares n. 695, de 19 de dezembro de 2012, e n.
698, de 26 de dezembro de 2012".

",

Nobres Parlamentares, o Projeto de Lei em epígrafe obstina tão somente valorizar e igualar os
servidores administrativos atuantes na área da Saúde, fazendo com que recebam isonomicamente em
relação aos servidores específicos da saúde, de acordo com os cargos, separados por nível de
escolaridade.

Ressalta-se que as tabelas que ora se pretende revogar não podem permanecer em vigor, haja vista
não representarem o anseio comungado entre a Administração e os servidores, sendo certo que sua
exclusão do ordenamento jurídico promoverá a igualdade salarial dos servidores de serviços diversos,
técnico administrativo e nível superior, da área de apoio e os servidores específicos da Saúde.

É mister ainda aduzir, oportunamente, que o impacto na folha de pagamento e orçamento já foram
projetados, constatando-se, pois, que a diferença é ínfima frente aos benefícios e justiça social.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 16 DE MA10 DE 2013.

Revoga Anexos das Leis Complementares n. 695, de
19 de dezembro de 2012, e n. 698, de 26 de
dezembro de 2012.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DECRETA:

Art. 1°. Ficam revogados o Anexo 11,da Lei Complementar n. 695, de 19 de dezembro de 2012, os
quadros do Nível 4 - Assistentes do Grupo em Extinção do Sistema Único de Saúde integrante do Anexo
I, bem como o Anexo 11na sua integralidade, da Lei Complementar n. 698, de 26 de dezembro de 2012.

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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